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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/________



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que sejam disponibilizados cursos de reciclagem aos agentes de trânsito para atualização das técnicas de abordagem, bem como atendimento aos turistas.

Justificativa: A disponibilização de cursos de reciclagem para agentes de trânsito é uma medida essencial para modernizar e aprimorar a atuação desses profissionais em situações do dia a dia, especialmente em uma cidade com fluxo crescente de turistas. Esses cursos permitirão a atualização das técnicas de abordagem, garantindo procedimentos mais eficazes, seguros e respeitosos. Além disso, a capacitação específica no atendimento ao público turístico fortalecerá a imagem de hospitalidade da cidade, promovendo uma experiência mais positiva para os visitantes e aumentando a eficiência no gerenciamento do trânsito em áreas estratégicas. Essa iniciativa é fundamental para o desenvolvimento da mobilidade urbana e do turismo local.

Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Avenida Antônio Abreu, 1805. Fazenda Blanchete - Horto - Macaé - RJ. 27.947-570
Telefone: (22) 2772-4681/(22) 2796-7800
E-mail: 



image1.png




